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 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Simone Dalila Nacif Lopes 

 
Em 02/09/2020 

 
 
 

Sentença               
 
Consoante se constata dos autos, as condições da suspensão condicional do processo foram 
integralmente cumpridas, conforme fl. 45/46. 
 
Ante ao exposto, acolho a promoção ministerial e declaro extinta a pena imposta ao réu VAGNER 
PINHEIRO RODRIGUES, nos termos do artigo 89, §5º da Lei 9.099/95. 
 
Ciência às partes. 
 
Custas na forma da lei. Transitada em julgado, expeçam-se as comunicações de praxe.  
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquive-se.   
 

Nova Friburgo, 02/09/2020. 
 
 

Simone Dalila Nacif Lopes - Juiz Titular 
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Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Simone Dalila Nacif Lopes 
 

Em ____/____/_____ 
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